
QUARTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 20116  CADERNO 5

EMPRESA VENCEDORA VALOR GLOBAL

SERVI-SAN  Vigilância e Transporte 
de Valores Ltda. R$576.334,64

Belém, (PA), 30 de julho de 2011
Carlos Nilson Batista Chaves
Presidente da FCPTN

TORNAR SEM EFEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287985

TORNAR SEM EFEITO
Tornar sem efeito as publicações abaixo especificadas:
- Publicação nº 253033 – Publicada no DOE nº 31950 de 
06/07/2011
- Publicação nº 253023 – Publicada no DOE nº 31950 de 
06/07/2011
- Publicação nº 254508 – Publicada no DOE nº 31952 de 
08/07/2011
- Publicação nº 255084 – Publicada no DOE nº 31953 de 
11/07/2011

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287904

TERMO ADITIVO: 1
Data de Assinatura: 28/09/2011
Vigência: 28/09/2011 a 27/12/2011
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 
074/2010.
Contrato: 74
Exercício: 2010
Contratado: P. MARAFON E G. MARAFON LTDA-ME
Endereço: R Mal Deodoro da Fonseca - D, Bairro: Centro, 106 D
CEP. 89801-060 - Chapecó/SC
Telefone: 4932490200 
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO-Superintendente

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288326

PORTARIA: 112/ FCV
Prazo para Aplicação (em dias): 45
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        
Matricula   
Maria Beatriz Coutinho Vicente        gerente                  
541868162   
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
13392118125800000    0101000000          339030              
2.000,00
Observação: Objetivo: Para despesas de pronto pagamento, 
decorrentes das necessidades mais urgentes de material de 
consumo de modo a assegurar a realização de oficinas.
Ordenador: DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA

PORTARIA 67/2011-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288372
PORTARIA Nº. 67/2011-GAB/PAD.
BELÉM, 22 DE SETEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO o julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurada através da PORTARIA Nº. 07/2011-GAB/
PAD;

CONSIDERANDO disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do ex-servidor 
RUBINALDO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 55587618-1, 
por infração, em tese, tipificadas nos arts. 178, V, XVII, e 190, 
IV, todos da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR a Comissão formada pelas servidoras, 
MARIA ELISABETH DAMASCENO PINTO, matrícula nº. 5743036-
2, SAYONARA FONTANA PAIVA, matrícula nº. 773573-2 e 
TEREZINHA DE JESUS SARMANHO BANDEIRA, matrícula. nº. 
303860-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo 
inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder as diligências indispensáveis à instrução processual;
IV - DETERMINAR à Gerência de Registro e Cadastro/CRH/
SEDUC, que adotem as providências de estilo, para o pleno 
cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 68/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288383
BELÉM, 22 DE SETEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
instaurada através da PORTARIA Nº. 29/2011-GAB/SIND, de 
26.05.2011, publicada no DOE edição nº 31927 de 01.06.2011, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 35/2011 de 28.06.2011, publicada 
no DOE edição nº 31950 de 06/07/2011.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, o Processo nº. 421255/2011, por não restar 
provada nos autos a existência de elementos comprobatórios 
ensejadores de responsabilização por parte do servidor GEORGE 
DE SÁ MOREIRA, matrícula nº 57204734-1;
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.
PORTARIA 66/2011-GAB/PAD

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288364
PORTARIA Nº 66/2011-GAB/PAD.                         BELÉM 

(PA), 26 DE SETEMBRO DE 2011.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                     a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº. 
49/2011-GAB/PAD de 26 de julho de 2011, publicada no DOE 
n°. 31967 do dia 29 de julho de 2011;
CONSIDERANDO                     os termos do Ofício nº 02/2011-
GAB/PAD, de 23 de setembro de 2011, de lavra do Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                      ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processante, de que trata a Portaria acima 
referida, a contar da data subsequente do termo final do prazo 
originalmente concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

TORNAR SEM EFEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288099

A Diretora Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições; 
resolve tornar sem efeito as publicações conforme abaixo:

Nº PUBLICAÇÃO Nº 
PUBLICAÇÃO Nº DOE

CLAUDIO OLIVEIRA NEGREIROS 7818/2011 283800 de 16/09/2011
EDINALDO SOUZA E SILVA 7817/2011 283355 de 15/09/2011

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287906

PORTARIA: 8063/2011
Objetivo: CAPACITAR E ORIENTAR TECNICOS RESPONSAVEIS 
PELA EXECUCAO DO CENSO ESCOLAR 2011, NO PERIODO DE 
RETIFICACAO 
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 DE 24/01/1994.
Origem: PONTA DE PEDRAS/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELEM /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57212300/ESMERALDO TAVARES PIRES (ASSIST. ADMINIST. / 
ATIV AUX INTERMED) / 3.5 diárias (Completa) / de 26/09/2011 
a 29/09/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287902

PORTARIA: 8050/2011
Objetivo: CAPACITAR E ORIENTAR TECNICOS RESPONSAVEIS 
PELA EXECUCAO DO CENSO ESCOLAR 2011, NO PERIODO DE 
RETIFICACAO 
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 DE 24/01/1994.
Origem: ANAJAS /PA - BRASIL
Destino(s): 
BELEM /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57209464/SUSANE MARVAO CARNEIRO (ESPECIALISTA EM 
EDUCACAO CLASSE I / ESPECIALISTA) / 3.5 diárias (Completa) 
/ de 26/09/2011 a 29/09/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287899

PORTARIA: 8003/2011
Objetivo: CAPACITAR E ORIENTAR TECNICOS RESPONSAVEIS 
PELA EXECUCAO DO CENSO ESCOLAR 2011, NO PERIODO DE 
RETIFICACAO. 
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 DE 24/01/1994.
Origem: PRIMAVERA/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPANEMA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
555851/VITORIA REGINA DA SILVA SANTOS (ESCR. DATILOG. 
REF.III / ATIV AUX INTERMED) / 3.5 diárias (Completa) / de 
26/09/2011 a 29/09/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287908

PORTARIA: 8077/2011
Objetivo: CAPACITAR E ORIENTAR TECNICOS RESPONSAVEIS 
PELA EXECUCAO DO CENSO ESCOLAR 2011, NO PERIODO DE 
RETIFICACAO 
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 DE 24/01/1994.
Origem: AVEIRO/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTAREM /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
229520/PAULO HENRIQUE ALVOREDO DA CRUZ (AGENTE 
ADMINISTRATIVO / ATIV AUX INTERMED) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 26/09/2011 a 29/09/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 287801

PORTARIA: 8121/2011
Objetivo: Conduzir tecnicos do nma que realizarão levantamento 
tecnico ao municipio de capitão poço para analise quanto a 
possibilidade de celebração de convenio de minicipalização do 
ensino fundamental (1ª a 4ª serie). 
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPITAO POCO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
761249/JOSE ELIAS ARAUJO GAMA (ESCR. DATILOG. REF.III / 


